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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

 

TENDO POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO COMPACTADOR DE 
LIXO, ZERO QUILÔMETRO. 

O MUNICÍPIO DE TAIAÇU, pessoa jurídica de direito público  interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 44.544.690/0001-15, com sede Administrativa na Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Raul Maçone, nº 306, Centro, Taiaçu, Estado de São 
Paulo, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, MAURÍCIO LOFRANO 
GERALDO, brasileiro, casado portador da Cédula de Identidade (RG) nº 21.721.730, 
inscrito no CPF/RF sob nº 186.554.188-54, residente e domiciliado na Rua José 
Bonifácio, nº 125 doravante denominado simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa 
MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, localizada na Avenida Marquês de São Vicente, nº 
1619, sala 2705 – Barra Funda, CEP 01.139-003, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, telefone (11) 2478-2818, (11) 94594-8269 email: 
operacional@manupa.com.br, comercial@manupa.com.br; inscrita no CNPJ nº 
03.093.776/0001-91 e Inscrição Estadual nº 118.935.378.117, neste ato representada 
pela sua proprietária MANUELLLA JACOB, brasileira, solteria, residente e domiciliado 
na Avenida Marquês de São Vicente, nº 1619, Barra Funda, CEP 01.139-003, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo,  portador (a) do RG: 40.182.722-7 e do CPF nº 
372.532.828-50,  de agora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tendo em vista as disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, alterada posteriormente, e 
a autorização contida no despacho exarado do Processo licitatório nº 38/2024, Pregão 
Eletrônico nº 01/2024 celebram o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de um caminhão 

compactador de lixo, zero quilômetro, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do respectivo edital, parte 
integrante desste instrumento contratual. 

 
§ 1º. Este contrato vincula-se ao edital do pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

§ 2º. Discriminação do objeto: 
 

Item Quant. Descrição 
MARCA/ MODELO E 

VERSÃO 

VALOR 

único 1 
CAMINHÃO, POTÊNCIA MÍNIMA 185 CV, 
CABINE CURTA C, TRANSMISSÃO: 
CÂMBIO MANUAL DE 6 MARCHAS 

VOLVO VM 2704X2 

ISHIFT- MODELO DO 

COMPACTADOR 

587.890,00 

mailto:operacional@manupa.com.br
mailto:comercial@manupa.com.br
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ENTRE EIXOS (MM): DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS MINIMA 3.560 MM, SUSPENSÃO 
TRASEIRA METÁLICA PBT MÍNIMO 
(KG) 16.000, equipado com Coletor 
Compactador de Lixo, com capacidade 
para 12m³ de lixo compactado, 
fabricação nacional, sua caixa deverá 
ser construída em chapas de aço SAE 
ASTM A 36, teto com espessura mínima 
de 3,0 mm, assoalho com espessura 
mínima de 4,75 e laterais em chapa 
única, lisa e calandrada com espessura 
mínima de 4,75 mm, (não sendo 
admitidas chapas soldadas para 
emendas da lateral da caixa), anteparo 
frontal mínimo de 600mm conforme 
ABNT NBR 14599, item 7.7.12. Lateral da 
porta traseira também em chapa única, 
aço ASTM A36, espessura de 4,75mm, 
fundo da praça de carga (coxo) com 
espessura de 6,35 mm mínimo, com 
capacidade mínima de 1,9 m³. Sistema 
de carregamento traseiro, compactação 
por sistema de placa compactadora 
acionada por dois cilindros hidráulicos 
com diâmetro de 4”, placa de 
transferência comandada também por 
dois cilindros hidráulicos com diâmetro 
de 3”. Proteção para tubulação no teto 
(item 7.7.8, ABNT NBR 14599). Comando 
semi-automático, e descarga por painel 
ejetor com cilindro de dupla ação 
guiado por trilhos nas laterais afastado 
do piso. Comando dianteiro equipado 
com sistema de compactação 
homogênea, taxa de compactação 
mínima de 4:1.  Todos os pontos de 
movimentação deverão ser com 
bronzinas lubrificadas através de 
graxeiras. O sistema de abertura da 
tampa traseira deverá ser acionado por 
dois cilindros de simples ação, um em 
cada lateral, com diâmetro mínimo de 
3”, com sistema de travamento manual, 
e com dispositivo de segurança anti 
queda da porta traseira, para em caso 
de rompimento da mangueira na 
operação de descarga. Deverá possuir 
uma caixa coletora de chorume com 
capacidade mínima de 180 litros, com 
tampa articulada e quebra ondas. 
Deverá ter sinalização de acordo com as 
normas de trânsito, inclusive com 

COMANCHE – MARCA 

GERMANI 
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giroflex traseiro e campainha de alerta 
sonoro, para comunicação entre a 
traseira do equipamento e a cabine do 
motorista. Deverá atender a norma 
ABNT NBR 14599, e NR38, contendo 
botoeiras de segurança nas laterais 
traseira conforme item 7.2.3 da norma 
ABNT NBR 14599, itens de sinalização 
visual, iluminação da boca de carga e 
nas laterais traseira, alarme sonoro de 
marcha a ré, alarme sonoro de abertura 
da porta traseira e para conversão a 
esquerda ou à direita (item 8.4, ABNT 
NBR 14599). Plataforma operacional 
traseira em conformidade com item 8 da 
norma ABNT NBR 14599 capaz de 
comportar até 04 (quatro) pessoas, 
provida de corrimãos superior e 
laterais. Câmera de monitoramento 
permitindo ao motorista visualização da 
operação de coleta na parte traseira do 
veículo e em manobras em marcha a ré, 
com visor com 6” mínimo no painel. 
(Item 7.7.6, ABNT NBR 14599 e 38.5.3 da 
NR38).  Corote com capacidade para 25 
litros no mínimo.  O sistema hidráulico 
deverá ser acionado a partir da tomada 
de força acoplada diretamente à bomba, 
sem o uso de cardan, com acionamento 
pneumático, tanque hidráulico com 
capacidade mínima de 100 litros. A 
pintura deverá ser na cor branca. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 03/05/2024 e encerramento em 03/05/2025, 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E DO PAGAMENTO 
 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 587.890,00 (quinhentos e 
oitenta e sete mil, oitocentos e noventa reais). 

 
§ 1º.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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§ 2º. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
§ 3º.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
§ 4º. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
 

§ 5º.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
§ 6º. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA/IBGE. 

 
§ 7º. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. 

 
§ 8º.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar 

a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
§ 9º. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

 
I - o prazo de validade;  
II - a data da emissão;  
III - os dados do contrato e do órgão contratante;  
IV - o período respectivo de execução do contrato;  
V - o valor a pagar; e  
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
§ 10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 
§ 11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.    

 
§ 12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
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de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
§ 13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
§ 14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
§ 15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
§ 16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação.   

 
§ 17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
§ 18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
§ 19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 
 

Parágrafo único. No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Município, para o exercício de 2024, 
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observda a seguinte classificação abaixo: : 02. Poder Executivo. 02.02. Obras e 
serviços municipais; 02.02.01. 18.541.00010.2.068. Manutenção das Atividades do 
Fundo Municipal do Meio Ambiente. 4.4.90.52.00. Equipamentos e Material 
Permanente. Ficha Analítica nº 4725; desdobrada nº 4726; fonte nº 02; código aplicação 
nº 1000043. Ficha Analítica nº 4729; desdobrada nº 4730; fonte nº 01; código aplicação 
nº 1000043. FONTES DOS RECURSOS: TESOURO; e 02. TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS ESTADUAIS. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA  
 

Será exigida garantia do veículo fornecido na presente contratação. 
 
§ 1º. A Contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição 

do veículo porventura entregue com defeito, danificados, ressecados, ou não 
compatíveis com as especificações do respectivo Termo de Referência. 

 
§ 2º. O prazo de garantia contratual é de, no mínimo, 12 (doze) meses, sem 

limite de quilometragem, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 

 
§ 3º. A garantia do fabricante deverá obrigatoriamente incluir todas as 

despesas com a manutenção corretiva, incluindo peças e mão-de-obra. 
 
§ 4º. A garantia será prestada com vistas a manter o veículo fornecido em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Município de 
Taiaçu. 

 
§ 5º. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do veículo 

pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, 
de acordo com as normas técnicas específicas. 

 
§ 6º. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 

defeitos apresentados pelo veículo, compreendendo a substituição de peças, a 
realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

 
§ 7º. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 
utilizadas na fabricação do equipamento. 

 
§ 8º. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição 

do veículo que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 
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§ 9º. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada da Contratada, aceita pelo Município de Taiaçu. 

 
§ 10. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 

veículo equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Município de Taiaçu, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos durante a execução dos reparos. 

 
§ 11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Município de Taiaçu ou a apresentação de justificativas pela Contratada, 
fica o Município de Taiaçu autorizado a contratar empresa diversa para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição do equipamento ou de seus componentes, bem como 
a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete 
a perda da garantia do veículo. 

 
§ 12. O custo referente ao transporte do veículo cobertos pela garantia será 

de responsabilidade da Contratada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

O veículo objeto desta licitação, deverá ser entregue pronto para utilização, 
no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua Raul Maçone, n° 306 - fundos, no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da emissão da competente ordem de 
compra, correndo por conta da contratada todas as despesas de transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
§ 1º. No local determinado para a entrega do veículo, o servidor responsável 

promoverá a verificação da conformidade do objeto, expedindo no ato, o competente 
Termo de Recebimento, caso não seja apurado defeito ou incompatibilidade com as 
características mímimas constantes do Anexo I do respectivo edital. 

 
§ 2º. No ato da entrega do veículo a Contratada deverá entregar a respectiva 

Nota Fiscal Fatura, bem como o Certificado de Garantia e outros documentos 
pertinentes, como plano de manutenção corretiva e manuais. 

 
§ 3º. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os veículos no 

momento da entrega, este será recebido provisoriamente em até 2 (dois) dias úteis da 
data do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposição de carimbo próprio em 
qualquer espaço da nota fiscal. 

 
§ 4º. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após o recebimento provisório, desde que o encarregado da seção administrativa 
conclua pela conformidade e aceitação das especificações, mediante recibo passado 
no verso do documento fiscal correspondente. 
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§ 5º. Na hipótese de confirmação de defeitos ou divergências quanto às 
características do veículo contratado, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos 
para a sua substituição, vedada a aplicação de qualquer penalidade durante esse 
período. 

 
§ 6º. Só serão emitidos atestados de recebimento se o veículo entregue 

estiver plenamente de acordo com as especificações constantes deste edital e seus 
anexos. 

 
§ 7º. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal 

Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os 
contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, 
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor municipal 
João Antonio Domingos. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

I - São obrigações do Contratante: 
 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos; 
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) item(s) 

recebido(s) provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado como fiscal do contrato; 
 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
Parágrafo único. A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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II - São obrigações da Contratada: 
 
a)  cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 

 
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, Certificado de Garantia, manual e outros 
documentos pertinentes ao item; 

 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990); 

 
d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
e) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

 
f) manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA NONA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

 
É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 

em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 
§ 1º. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas 

as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD), sendo vedado 
o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 
§ 2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
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§ 3º. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 
CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, tem acesso a dados 
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 
endereços eletrônico e residencial. 

 
§ 4º. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral 

de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
CONTRATANTE. 

 
§ 5º. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em 

até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências estabelecidas pelo artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 2013. 

 

§ 1º. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 

156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g desta cláusula, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l desta cláusula, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da 

Lei). 

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor deste contrato. 

 
§ 2º. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(artigo 156, §9º). 

 
§ 3º. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (artigo 156, §7º). 
 
§ 4º. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157). 
 
§ 5º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (artigo 156, §8º). 

 
§ 6º. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
§ 7º. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

 
§ 8º. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, §1º): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

 
§ 10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160). 

 
§ 11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Artigo 161). 

 
§ 12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 
163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO 
 

Constituem motivos para extinção do presente contrato: 
 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, de 

especificações ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 

ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 

contratante. 
 
§ 1º. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
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I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no artigo 125 da Lei 
14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos; 

 
§ 2º. A extinção do contrato poderá ser: 
 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
§ 4º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 

 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
§ 5º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 

acarretar, sem prejuízo das sanções previstas em lei, as seguintes consequências: 
 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 

material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 
 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 

pela seguradora, quando cabível; 
 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
 

É veado à CONTRATADA: 
 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO  
 

O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 01/2024, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo único. Durante a vigência do presente Termo de Contrato, a 

Contratada obriga-se a manter compatibilidade com as obrigações assumidas e todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO 
 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Município, nos termos e condições previstas na Lei nº 
14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
 

Fica eleito como competente o foro da Comarca de Jaboticabal, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
E assim, por estarem as partes justas e convencionadas, assinam o presente 

instrumento contratual em três vias de igual e inteiro teor, na presença de duas 
testemunhas, que a tudo assistiram e tiveram conhecimento, também signatárias, para 
que produza todos os efeitos legais. 

 
Taiaçu , 03 de maio  de 2024. 

 
 

  

MAURÍCIO LOFRANO GERALDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

MANUELLA JACOB – PROPRIETÁRIA 

MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI 

CONTRATADA 

 

 

FISCAL DESTE CONTRATO:  
 

 

JOÃO ANTONIO DOMINGOS 

RG: 30.632.475-1 

 

 

TESTEMUNHAS: 

                 

AMANDA CRISTINA ROSSI                                   JOSÉ RENATO DE ALMEIDA 

RG: 40.577.056-X                                                    RG: 33.895.858-7 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAIAÇU 

CONTRATADA: MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI 

CONTRATO: N° 18/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 0 KM 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo Município estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declarações de 
Atualização Cadastral” anexas; 

 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Taiaçu, 03 de maio de 2024. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 
Nome: Maurício Lofrano Geraldo 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 186.554.188-54 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Maurício Lofrano Geraldo 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 186.554.188-54 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: Maurício Lofrano Geraldo 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 186.554.188-54 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela contratada: 
Nome: Manuella Jacob 
Cargo: Proprietária 
CPF: 372.532.828-50 
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Maurício Lofrano Geraldo 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 186.554.188-54 
Assinatura: ______________________________________________________ 
     
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: João Antonio Domingos 
Cargo: Chefe de máquinas e veículos 
CPF: 268.590.618-55 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 


